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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 173/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza,
Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte providência:

 

 

DISPONIBILIZAÇÃO DE UM VEÍCULO OU MEIO DE TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA
APAE DO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ

 

 

Justificativa:

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) desempenha um papel fundamental no
atendimento e desenvolvimento de crianças, jovens e adultos com deficiência, oferecendo
educação especializada, assistência social e apoio às famílias. No entanto, os alunos do Distrito de
Prudêncio Thomaz enfrentam dificuldades para se deslocarem até a unidade da APAE, o que
compromete sua frequência e acesso aos serviços oferecidos.

 

Diante disso, torna-se essencial a disponibilização de um veículo ou outro meio de transporte
adequado para garantir o deslocamento desses alunos, proporcionando segurança, conforto e
acessibilidade. Essa medida facilitará o acesso à educação e aos atendimentos especializados,
promovendo a inclusão e o bem-estar dos estudantes e suas famílias.

 

 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos encaminhar esta
solicitação ao Poder Executivo, com o objetivo de viabilizar essa importante demanda e garantir
melhores condições para os alunos da APAE do Distrito de Prudêncio Thomaz.

 

Sala das Sessões, 17/02/2025 - 12:37:06
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